PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 425 DE 11 DE JANEIRO DE 1972.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR POR COMPRA UMA CARREGADEIRA BEM COMO TRATAR FINANCIAMENTO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra, diretamente do fabricante ou seu distribuidor exclusivo, para serviço desta Prefeitura, Pá Carregadeira Michigan modelo 75 III da fabricação nacional sobre rodas equipadas com motor Mercedes Benz 0M 321, no valor de CR$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil cruzeiros) para pagamento à vista.

Artigo 2º - 
Fica o Poder Executivo Municipal também autorizado a obter o financiamento necessário a referida compra, à vista, nos termos do que dispõe a resolução nº 45 de 30 de dezembro de 1966 do Banco Central do Brasil, item IV, assinado em conseqüência, contrato de abertura de crédito, com a Finasul INDUSTRIAL S/A – Financiamento, Crédito e Investimentos, assim como dando em garantia do referido financiamento o (s) a CARREGADEIRA, sob forma de alienação fiduciária, conforme estabelece o artigo 66 da Lei Federal nº 4.728 de 14 de julho de 1965, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Lei nº 911, de 01 de outubro de 1969.

§ Único - 
O financiamento a que se refere o “caput” desta Lei compreenderá o principal, no valor de CR$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil cruzeiros), mais todos os ônus e encargos de financiamento representando, o total de CR$ 244.416,40 (Duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e dezesseis cruzeiros e quarenta centavos) que será resgatado em 31 (trinta e um) pagamentos mensais, prestações estas que serão representadas por notas Promissórias emitidas da FINASUL INDUSTRIAL S/A, pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Artigo 3º - 
Fica ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, em garantia do financiamento, a que se refere o artigo 2º supra, parcelas da quota do Fundo Federal de Participação dos Municípios (Impostos sobre Circulação de Mercadorias) assim como autorizar a FINASUL INDUSTRIAL S/ª, a receber do órgão competente, as parcelas do referido Fundo, até o limite das obrigações contraídas no contrato de financiamento assinado com o mesmo.

§ 1º - 
Se a quota do Fundo Estadual de Participação dos Municípios, a que se refere este artigo, tiver sua denominação modificada ou for substituída por outro imposto ou outra fonte de arrecadação, tal novo imposto ou nova fonte de arrecadação substituirá a garantia mencionada neste artigo, sem que tal fato venha constituir novação do contrato assinado,  que continuará integro em todas as sua cláusulas e condições até seu total cumprimento.

§ 2º - 
O Município se obriga a fazer consignar nos orçamentos, verbas necessárias à liquidação das obrigações estabelecidas na presente Lei:


Para o ano de 1972 = CR$ 47.306,40 (quarenta e sete mil trezentos e seis cruzeiros e quarenta centavos)


Para o ano de 1973 = CR$ 94.612,80 (noventa e quatro mil seiscentos e doze cruzeiros e oitenta centavos)


Para o ano de 1974 = CR$ 94.612,80 (noventa e quatro mil seiscentos e doze cruzeiros e oitenta centavos)


Para o ano de 1975 = CR$ 7.884,40 (sete mil oitocentos e oitenta e quatro cruzeiros e quarenta centavos) 

§ 3º - 
O Prefeito, autorizará, irrevogavelmente, o BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ou outra qualquer fonte pagadora das quotas referidas neste artigo, a bloquear e a contabilizar, a crédito da conta do Município, em que forem creditadas as parcelas da quota do Fundo Federal de Participação dos Municípios, e ou do Fundo de Participação dos Municípios, a que se refere o “caput” deste artigo, as importâncias correspondentes à liquidação das obrigações contraída com o financiamento a que se refere o artigo 2º supra.

§ 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data da sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 DE JANEIRO DE 1972.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

